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PROJETO DE LEI N° 025/2004

AUTORIZA A ABERTURA DE UM CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 20.000,00.

Art. 1° - Fica autorizada a abertura de um crédito especial de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme segue: Programa 10 – Família Saudável. Projeto Atividade 2041 – Manutenção do Programa Família Saudável – Convênio. Elemento – 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. Recurso 1043 – Incentivo Saúde Bucal Federal.

Art. 2° - Para cobertura do crédito especial de que trata o caput será utilizado o saldo financeiro da conta corrente n° 58046-5, do exercício anterior.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


     Aos oito dias do mês de abril de 2004.







ZILÁ MARIA BREITENBACH








Prefeita Municipal 




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS




PROJETO DE LEI N° 025/04



O presente projeto de lei tem por finalidade autorizar a abertura de um crédito especial de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para viabilizar a aquisição de equipamentos odontológicos para o Programa de Saúde da Família – PSF na unidade que será instalada no distrito de Bela Vista.



Para cobertura destas despesas, conforme mencionado no artigo 2° do referido projeto de lei, será utilizado o saldo da conta corrente n° 58046-5, do exercício de 2003.



Certos da aprovação do presente projeto de lei, subscrevemo-nos,



Atenciosamente.







ZILÁ MARIA BREITENBACH








Prefeita Municipal 
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